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CORREGEDORIA 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 64, DE 28 DE JANEIRO DE 2022 
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria do MJSP nº 749, de 29 de junho de 2020, com fundamento, ainda, 
nos artigos 143 e 149 da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e artigo 33, § 1º da IN/CGU nº 14, de 14 de novembro de 
2018, em face do que consta do Processo nº 08620.130000/2015-32, resolve:  
 Art. 1° Substituir CAROLINA DELGADO DE CARVALHO, Indigenista Especializado, matrícula SIAPE nº 1925476, 
por CARLA ELIZABETH PEREIRA E LYRA , Indigenista Especializado, matrícula SIAPE nº 1821773, da Comissão de 
Processo Administrativo Disciplinar, instaurada por meio da Portaria nº 69/CORREG/FUNAI, de 01 de fevereiro de 2021, 
publicada no Boletim de Serviço Funai nº 26, de 08 de fevereiro de 2021,  prorrogada pela Portaria CORREG/FUNAI nº 
668, de 17 de dezembro de 2021, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 236, de 20 de dezembro de 2021, 
objetivando a conclusão dos trabalhos. 
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedora 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 77, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2022 
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria do MJSP nº 749, de 29 de junho de 2020, com fundamento, 
ainda, nos artigos 143 e 149 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e artigo 33, § 3º da IN/CGU nº 14, de 14 de 
novembro de 2018, em face do que consta do Processo nº 08620.077218/2012-17, resolve:    
Art. 1º Reconduzir, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes do Processo 
Administrativo Disciplinar acima alinhavado, instaurado por meio da Portaria nº 453/CORREG, de 22 de setembro de 
2021, publicada no Boletim de Serviço Funai nº 179, de 23 de setembro de 202., tendo como última recondução a Portaria 
CORREG/FUNAI nº 609, de 30 de novembro de 2021, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 224, de 02 de 
dezembro de 2021.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedora 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 78, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2022 
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria do MJSP nº 749, de 29 de junho de 2020, com fundamento, ainda, 
nos artigos 143 e 149 da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e art. 33, § 3º da IN/CGU nº 14, de 14 de novembro de 
2018, em face do que consta do Processo nº 08620.075443/2015-53, resolve:    
Art. 1º Reconduzir, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes do Processo 
Administrativo Disciplinar acima citado, instaurado por meio da Portaria nº 178/CORREG, de 31 de março de 2021, 
publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 63, de 06 de abril de 2021, tendo como última recondução 
pela Portaria CORREG/FUNAI nº 621, de 01 de dezembro de 2021, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 225, de 
03 de dezembro de 2021. 
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedora 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 75, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2022 
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria do MJSP nº 749, de 29 de junho de 2020, com fundamento, 
ainda, nos artigos 143 e 149  da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e artigo 33, § 3º da IN/CGU nº 14, de 14 de 
novembro de 2018, em face do que consta do Processo nº 08620.004161/2020-39, resolve:      
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Art. 1º Reconduzir, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes do Processo 
Administrativo Disciplinar acima citado, instaurado por meio da Portaria nº 306/CORREG, de 21 de setembro de 2020, 
publicada no Boletim de Serviço Funai nº 182, de 23 de setembro de 2020, alterada pela Portaria nº 336/CORREG, de 26 
de outubro de 2020, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 210, de 05 de novembro de 2020, tendo como último ato 
a recondução por meio da Portaria CORREG/FUNAI nº 536, de 08 de novembro de 2021, publicada no Boletim de Serviço 
da Funai nº 212, de 16 de novembro de 2021. 
Art. 2º Alterar a composição do trio processante, substituindo LUIZ CARLOS MOREIRA MENDES, Agente 
Administrativo, matrícula SIAPE nº 1716, pela servidora LILIAN FELIX BORGES, Agente em Indigenismo, matrícula 
SIAPE 1921630. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedora 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 76, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2022 
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria do MJSP nº 749, de 29 de junho de 2020, com fundamento, ainda, 
nos artigos 143 e 149 da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e art. 33, § 1º da IN/CGU nº 14, de 14 de novembro de 
2018, em face do que consta do Processo nº 08620.010380/2018-32, transformado nos autos nº 08620.009569/2021-
88, resolve:    
Art. 1º Designar a servidora MAIRA CRISTINA NORONHA PRAZERES, Indigenista Especializado, matricula SIAPE 
1954752, para, em substituição à servidora LUZIA APARECIDA ARAUJO SANTOS, Agente de Portaria da FUNAI, 
matrícula SIAPE nº 11074771, para apurar os fatos constantes do Processo Administrativo Disciplinar acima citado, 
instaurado por meio da Portaria nº 217/CORREG, de 17 de julho de 2019, publicada no Boletim de Serviço Funai nº 124, 
de 22 de julho de 2019, tendo como última recondução a Portaria CORREG/FUNAI Nº 53, de 27 de janeiro de 2022, 
publicada no Boletim de Serviço Funai nº 20, de 28 de janeiro de 2022;  objetivando a continuidade ao trabalho apuratório. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedora 
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RELATÓRIO DE AFASTAMENTO 

RELATÓRIO DE AFASTAMENTO CR CUIABÁ Nº 01/2022 
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